
Câmara Municipal de Barra de São Francisco 
Estado do Espírito Santo 

L E I NO. o6b9 

e , 
Abre redito Suplementar. 

A Cimara Municipal de Barra de São Francisco, Estado do EspÍ
ri to Santo, usando de suas atribuições, 

D E C R E T A :-

ART. lg. - Fica aberto crédito suplementar na quantia de G!l'. / 
45.000,00 (quarenta e cimco mil cruzeiros) para reforço das dotaç-es seguin 
tes:-

DIV. EDUCA~lO E C1!,LTURA 

0204.0846228.1 - Reaparelhamento do Est~dio Municipal 
Ficha 056 4110 - Obras PÚblicas 5.ooo, oc 

0204.0846228.2 - Subvenção a Club Futebol 

Ficha 055 3232 - Subvenção Social 40.000,oc 

Parágr~fo Unico - A Subvenção de que trata este artigo será da
da ao Santos F.c., como auxilio para disputa do Campeonato Estadual. 

, 
ART. zg. - Os recursos para ocorrer as despesas autorizadas nes-

ta lei, correr~ por conta do cancelamento de igual quantia das dotaç~es se-/ 

guintes:-
DIV. EDUCAÇÃO E CULTURA 

0204.0846228.l - Reaparelhamento do Estádio Municipal 

Ficha 057 4120 - Equipamento e Mat . Perman. 20 .000,00 
Diy. OBRAS E SERV. URBANOS 

0205.1058575.1 - Const . Ponte Cimento Armado em 
Vila de Agua Doce 

Ficha 073 4110 - Obras PÚblicas 25.000,00 

ART. 3g. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, - , revogadas as disposiç ces em contrario. 

Sala Be njmaim Constaot, 30 de maio de 1.979. 

Wilson Ferreira -Presidente 
, 

Reg.no livro proprio, 
na data supra • 

. >Jl~tt~~- or. mtm. 


